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COMISSÃO DE JUSTICA , LEGISLACÃO E REDAÇÃO 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 18 de fevereiro de 2020, aprovando o Projeto 
de Lei n° 069/2020, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 069/2020 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo (DER-SP), e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convem o com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP). 

Art. 2° Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a realizar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto no art. 2° desta lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento v· e te, suplementadas se necessário. 
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